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LIII !IR 52& ,DE 29 DE outubro DE 1 ~52 

• 
AmpUa o quadro d'ls tunc1O!1!. 

rios do Departamento de Saude. 

o GOVRRNAOOR DO BlfTAOO OB IllA.TO GROSSO I 
Faço aaber que a Assemble1a Legialativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte láil . 
• Arti,go IR - A carreira de medico. composta de .42 

cargoa. paaaara a ter a aeguinte estrutural 
, -1 medico a padrao V 

12" • u 
23" "T 

,Artigo 2R - Oe cargos iaoladoa de Dentista ~.aarão 
a aer em numero d. 7 (sete) todos pertencentes ao padrao T. 

Artigo 3R - Pica criado o cargo de Adm1n1atrador do 
Abrigo "S. João doa Lázaros", padrão 11. 

Artigo 4R - Eata 181 entrará em vigqr .. a IR de Jan81 
1'0 de 1 ~53, revogadas aa d1epoo1qõea em cont;rár1o... -

palácio Alen2aatl'O, em Cuiabá, 29 de 
1 ~52, l~Q da Independencla e 64R da República. 
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